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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 15 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Santa Marta (processo n.o 340-IF), abrangendo vários
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma, que dele faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Achete, São Vicente
do Paul, Alcanhões, Póvoa de Santarém e Vale de
Figueira, município de Santarém, com uma área de
1563,0588 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-T4/92,
de 15 de Julho, com excepção do disposto no n.o 8.o,
cuja renovação da concessão será feita nos termos do
artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novem-
bro.

3.o O presente diploma entra em vigor a partir de
1 de Junho de 1996.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GQ/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 1064/89, de 12 de Dezembro, foi
concessionada à Associação de Caça e Pesca Beira Fraga
uma zona de caça associativa situada no município da
Guarda.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
(processo n.o 189-IF) abrangendo vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Adão, Santana de Azinha e Vila
Fernando, município da Guarda, com uma área de
1980 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 1064/89,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 10 de Julho de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 254-GR/96

de 15 de Julho

Pela Portaria n.o 22/90, de 11 de Janeiro, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca do Rendo
uma zona de caça associativa situada no município do
Sabugal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 251/92, de
12 de Novembro;

Assim:
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pelo presente diploma é renovada, por um período

de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
do Rendo e Ruivana (processo n.o 202-IF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Rendo
e Ruivana, município do Sabugal, com uma área de
1800 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 22/90,
com excepção do disposto no n.o 8.o, cuja renovação
da concessão será feita nos termos do artigo 83.o do
Decreto-Lei n.o 251/92, de 12 de Novembro.


